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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2023 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2023 
TIPO DE LICITAÇÃO: “MENOR PREÇO GLOBAL” 
AVALIAÇÃO DOS SISTEMAS INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA: 06/03/2023 AS 13h00. 
 

ATA DE AVALIAÇÃO DOS SISTEMAS INTEGRADOS DE GESTÃO PÚBLICA REFERENTE AO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 03/2023, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2023. 
 

Às treze horas do dia seis de março de dois mil e vinte e três, no Setor de Licitações e contratos, 
localizado no Paço Municipal, com endereço na Rua Antônio Blasques Romeiro, nº 350, Centro, 
CEP: 15.885-000, nesta Cidade de Novais, Estado de São Paulo, reuniu-se a Comissão avaliação dos 
sistemas integrados de gestão pública, designada pela Portaria nº 180, de 13 de fevereiro de 2023, 
composta pelos membros: - Funcionários da Prefeitura Municipal - ALEXANDRE CRUZ MATTA 
GARCIA, ANDRESSA LUANA RIBEIRO LUENGO, ASHELEY SHIRLEY DA SILVA, EDILZA FRANCISCO DOS 
SANTOS, GALILEU NASCIMENTO SOBRINHO, KARINA RUIZ DOURADO, LIZIANI APARECIDA PIVETTA, 
MARCOS LUIZ RIBEIRO, MARCOS ROGÉRIO RODRIGUES DE ARAÚJO, MONICA DANIELE DOLENCE, 
ROSALDA ODETE DA SILVA SOUSA, RUBENS ZUPIROLLI, TAISE RIZZI GUELFI - Funcionários da 
Câmara Municipal - ELIZABETH CRISTINA JANINI DA SILVA, LIZIANE MENEGHESSO GIL NAVARRO, 
MARCELO GIRALDO RODRIGUES DA SILVA, MARLI APARECIDA SQUIAPATTI PINTO. A sessão teve 
como objetivo a avaliação das apresentações dos sistemas integrados de gestão pública referentes 
ao Pregão Presencial nº 03/2023, Processo Licitatório nº 008/2023, cujo objeto é a Contratação de 
empresa especializada em cessão de direito de uso (locação), dos seguintes sistemas integrados 
de gestão pública para atendimento da Prefeitura e Câmara Municipal de Novais, conforme 
especificações e características constantes no documento em anexo, para o período de 12 (doze) 
meses. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Declara aberta a sessão, a Pregoeira Srta. Karina Ruiz Dourado, auxiliada pela equipe de apoio, a 
Srta. Asheley Shirley Da Silva e o Sr. Marcos Luiz Ribeiro, designados pela Portaria nº 102/2023, de 
03 de janeiro de 2023, solicitou que os membros da Comissão se dividissem  blocos de acordo do 
Anexo I - Termo de Referência e Anexo II – Proposta, para análise da apresentação dos sistemas e 
manifestações cabíveis e ao final, com base na apresentação pudessem decidir sobre o 
atendimento ou não do sistema apresentado com base no exigido em  Edital. Após apresentação, 
manifestações dos membros da Comissão que consta anexo a ata, segue a decisão por blocos, nos 
seguintes termos: --------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVAIS ------------------------------------------------------------------------------- 
Item 01 - ORÇAMENTO, CONTABILIDADE PÚBLICA E TESOURARIA – Contabilidade –ALEXANDRE 
CRUZ MATTA GARCIA, GALILEU NASCIMENTO SOBRINHO, LIZIANI APARECIDA PIVETTA, MARCOS 
ROGÉRIO RODRIGUES DE ARAÚJO - Tesouraria - MONICA DANIELE DOLENCE.  “Aprovam na íntegra 
o sistema por atender aos termos do Edital”------------------------------------------------------------- 
Item 02 – PORTAL DA TRANSPARÊNCIA - GISLAINE CRISTINA ZANIRATTO. “Aprova na íntegra o 
sistema por atender aos termos do Edital”------------------------------------------------------------------------ 
Item 03 – ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL/FOLHA DE PAGAMENTO - ANDRESSA LUANA RIBEIRO 
LUENGO. “Aprovam na íntegra o sistema por atender aos termos do Edital”---------------------------- 
Item 04 – COMPRAS E LICITAÇÃO - KARINA RUIZ DOURADO e ROSALDA ODETE DA SILVA SOUSA. -
“Aprovam na íntegra o sistema por atender aos termos do Edital”----------------------------------------- 
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Item 05 – ALMOXARIFADO – MARCOS LUIZ RIBEIRO. “Aprova na íntegra o sistema por atender 
aos termos do Edital”---------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Item 06 - ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA (IPTU, ISS E DÍVIDA ATIVA), Item 07 – GERENCIAMENTO DE 
ÁGUA E ESGOTO, Item 08 – ISSQN WEB - Item 12 – PROTOCOLO - ASHELEY SHIRLEY DA SILVA e 
RUBENS ZUPIROLLI. “Aprovam na íntegra o sistema por atender aos termos do Edital”------------- 
Item 09 – CONTROLE INTERNO - EDILZA FRANCISCO DOS SANTOS “Aprova na íntegra o sistema 
por atender aos termos do Edital”------------------------------------------------------------------------------------ 
Item 10 – SOFTWARE PARA ASSITÊNCIA SOCIAL – CIBELE DOS SANTOS JARDIN. “Aprova na íntegra 
o sistema por atender aos termos do Edital”---------------------------------------------------------------------- 
Item 11 – SOFTWARE PARA ENSINO PÚBLICO - LUCIMAR DA SILVA VELHO BRITO. “Aprova na 
íntegra o sistema por atender aos termos do Edital”---------------------------------------------------
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVAIS ------------------------------------------------------------------------------------ 
Item 01 - ORÇAMENTO, CONTABILIDADE PÚBLICA E TESOURARIA – Item 02 - ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL/ FOLHA DE PAGAMENTO – Item 03 - CONTROLE INTERNO - ELIZABETH CRISTINA JANINI 
DA SILVA, LIZIANE MENEGHESSO GIL NAVARRO, MARCELO GIRALDO RODRIGUES DA SILVA, MARLI 
APARECIDA SQUIAPATTI PINTO. “Aprovam na íntegra o sistema por atender aos termos do 
Edital”.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
A Comissão designada pela Portaria nº 180, de 13 de fevereiro de 2023, decide, por unanimidade, 
pela aprovação integral dos sistemas apresentados, com exceção do item 132 do bloco 
ORÇAMENTO, CONTABILIDADE PÚBLICA E TESOURARIA, que não foi apresentado. Nestes termos 
a Pregoeira declarou que os sistemas apresentados atendem as características exigidas no edital, 
pois superam o percentual exigido no item 17.12.2. do Edital (“Para a comprovação de atendimento ao 

ANEXO I, a licitante vencedora demonstrar que o produto ofertado atende a 80% (oitenta por cento) das características 

descritas no ANEXO I.”). Com efeito, a pregoeira ADJUDICOU o objeto da licitação em favor da 
empresa AMENDOLA & AMENDOLA SOFTWARE LTDA, CNPJ nº 04.326.049/0001-90, declarando-
a vencedora do certame. A licitante JL ALVES GESTÃO - ME, presente na sessão, interpôs recurso 
na sessão de apresentação. Assim, o resultado da avaliação será publicado no Diário Oficial do 
Município e na Imprensa do Estado de São Paulo, com abertura do prazo de 03 (três) dias para as 
razões recursais, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões 
em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos, conforme disposto no Inciso XVIII, do Artigo 4º, da Lei nº 
10.520/02. Em nada mais havendo a tratar, a Pregoeira encerrou a sessão, lavrando-se a presente 
ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão e pela empresa 
convocada. Comissão de avaliação do Município de Novais. 
  

 
KARINA RUIZ DOURADO 

 
 
 
 

ALEXANDRE CRUZ MATTA 
GARCIA 

 
 

LIZIANI APARECIDA PIVETTA 

 
 

RUBENS ZUPIROLLI 

 
 
 

 
 

LUCIMAR DA SILVA VELHO 
BRITO 

 
 

TAISE RIZZI GUELFI 
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ANDRESSA LUANA RIBEIRO 
LUENGO 

 
 
 

ASHELEY SHIRLEY DA SILVA 

 
 
 

MARCOS LUIZ RIBEIRO 

 
 

ELIZABETH CRISTINA JANINI 
DA SILVA 

 
 
 
 
 

CIBELE DOS SANTOS JARDIN 

 
 
 
 
 

MARCOS ROGÉRIO 
RODRIGUES DE ARAÚJO 

 
 
 
 
 

LIZIANE MENEGHESSO GIL 
NAVARRO 

 
 
 
 
 
 

EDILZA FRANCISCO DOS 
SANTOS 

 
MONICA DANIELE DOLENCE 

 
 

MARCELO GIRALDO 
RODRIGUES DA SILVA 

 
 
 
 
 

GALILEU NASCIMENTO 
SOBRINHO 

 
 

ROSALDA ODETE DA SILVA 
SOUSA 

 
 

MARLI APARECIDA 
SQUIAPATTI PINTO 

 
 
 
 
 

GISLAINE CRISTINA ZANIRATTO 
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Extrato de Publicação 
Processo Licitatório nº 008/2023 – Pregão Presencial nº 03/2023- Objeto: Contratação de 
empresa especializada em cessão de direito de uso (locação), dos seguintes sistemas integrados 
de gestão pública para atendimento da Prefeitura e Câmara Municipal de Novais, conforme 
especificações e características constantes no documento em anexo, para o período de 12 (doze) 
meses. O Município de Novais/SP torna público que os membros da Comissão designados pela 
Portaria nº 180, de 13 de fevereiro de 2023, decidiram pela aprovação integral dos sistemas 
apresentados, com exceção do item 132 do bloco ORÇAMENTO, CONTABILIDADE PÚBLICA E 
TESOURARIA (não apresentado). Nestes termos, a Pregoeira declarou que os sistemas 
apresentados atendem as características exigidas no Edital, pois superam o percentual exigido no 
item 17.12.2. e ADJUDICOU o objeto em favor da empresa AMENDOLA & AMENDOLA SOFTWARE 
LTDA, CNPJ nº 04.326.049/0001-90, declarando-a vencedora do Pregão Presencial nº 03/2023. 
Houve manifestação da licitante presente na sessão pela interposição de recurso, portanto, fica 
aberto prazo de 03 (três) dias para as razões recursais, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos (Art. 4º, XVIII da 
Lei nº 10.520/02). Município de Novais/SP, 06 de março de 2023. PAULO CESAR DIAS PINHEIRO – 
Prefeito Municipal. PUBLIQUE-SE. 
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